
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DEAQUIDAUANA
Procuradoria Jurídica do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 3.052/2025

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A DOAR LOTES DE
TERRENO DE SUA PROPRIEDADE AOS
BENEFICIÁRIOS DE PROGRAMAS DE
INTERESSE SOCIAL DENOMINADO
PROJETO LOTE URBANIZADO.”

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar às famílias beneficiárias
selecionadas no âmbito do Projeto Lote Urbanizado, instituído pela Lei Estadual nº
4.888/2016 os lotes sociais assim identificados:

20 (vinte) terrenos regularizados, com as respectivas matrículas individualizadas, localizados
no Loteamento JARDIM PANTANAL, conforme tabela abaixo:

LOTE QUADRA MATRÍCULA
01 10 17.987
02 10 17.988
01 13 18.041
02 13 18.042
03 13 18.043
04 13 18.044
os 13 18.045
06 13 18.046
07 13 18.047
08 13 18.048
09 13 18.049
10 13 18.050
E 13 18.051
12 13 18.052
13 13 18.053
14 13 18.054
15 13 18.055
16 13 18.056
17 13 18.057
18 13 18.058 /

Art. 2.º - Os referidos Lotes serão doados as famílias selecionadas em Programa de Habitação
de Interesse Social, instituído pelo Município, Estado ou União, com a finalidade exclusjva
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de construção de moradias em conformidade com as normas estabelecidas nos referidos
programas.

Art. 3.º - A pessoa beneficiária terá o encargo de utilizar o imóvel doado nos termos desta
Lei. exclusivamente para moradia após a conclusão da construção de unidades habitacionais,
conforme regras do programa e parceria firmada pelo Município.

Parágrafo único: O beneficiário da doação não poderá vender, alugar, ceder ou abandonar a
unidade habitacional pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar do recebimento da unidade
habitacional, sob pena de reversão da doação ao Município e reembolso dos recursos públicos
investidos.

Art. 4.º - A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis a serem doados nos termos
desta Lei ficará dispensada de pagamento dos seguintes tributos e taxas municipais:

I- IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano, no período compreendido da construção até
a expedição do habite-se:

1 — ISSQN - Isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, incidente sobre as
operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura
necessária a viabilização do empreendimento;

HI —Taxas referentes à expedição de alvará de construção e habite-se;

IV - ITBI - Imposto de Transmissão de bens imóveis, quando da transferência da propriedade
do imóvel do Município para a pessoa beneficiada, na efetivação a doação.

Art. 5.º - As localizações dos lotes a serem doados não serão de escolha do beneficiário e
serão definidas pelo sorteio de seleção do programa, sendo autorizado ao Poder Executivo
estabelecer outros critérios, desde que impessoais e objetivos e não sejam ofensivos à
moralidade e aos demais princípios regentes da Administração Pública.

Art. 6.º - O Município poderá às suas expensas, deverá escriturar o terreno em nome do
beneficiário, fazendo constar na matrícula cláusula reversiva para o caso do não cumprimento
das obrigações e encargos previstos no art. 3º desta Lei.

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Parceria com as
demais instituições públicas ou privadas para concretização de Programa Habitacional de
Interesse Social.

Art. 8.º - Só poderão ser beneficiadas pelo programa de interesse social as famílias que
atendam aos critérios estabelecidos na respectiva legislação do Programa instituído.

Art. 9.º - As despesas serão desenvolvidas, dentro da previsão do PPA, LDO e LOA e dos
planos anuais estabelecidos pelo Conselho Gestor de Habitação, correndo a despesa por conta
do recurso orçamentário do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS.

Art. 10 - A doação de que trata esta Lei dar-se-á em estrita observância à legislação
pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos do $6º do art. 76 da Lei Federal |nº
14.133/2021, devendo ser formalizada mediante escritura pública.
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Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de gua publicação, relogadas as disposições em
contrário.
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.051/2025
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O CLUBE DE REGATAS AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o Clube de Regatas Aquidauana (CPNJ: 03.158.919/0001-
04), entidade sem fins lucrativos, com a finalidade de repassar recursos destinados ao custeio de despesas com alimentação, hospedagem.
transporte e taxas, visando à participação do referido time no Campeonato Estadual de Futebol de Mato Grosso do Sul — Série A de 2026,
conforme as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo repasse ocorrerá mediante
cronograma de desembolso a ser definido em instrumento jurídico próprio.

Parágrafo único -A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demaisdocumentos
solicitados pela Administração Pública Municipal.
Art, 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por essa Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de
Fomento.

Art. 4. - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo estando obrigada a prestar contas à municipalidade no prazo de
30 (trinta) dias após o recebimento da parcela, com os demonstrativos exigidos no termo.

81º. A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente especifica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os
valores dos repasses, objeto da presente Lei
82º. A entidade fica autorizada a utilizar o valor do repasse para custear despesas relacionadas à participação no Campeonato Estadual de
Futebol de Mato Grosso do Sul - Série A de 2026, incluindo, entre outras, alimentação, hospedagem, transporte, taxas e demais ações
indispensáveis à participação no evento esportivo.

$3.º- A entidade deverá fazer constar em material de divulgação e/ou mídias sociais o apoio do Município de Aquidauana

84.º- A não prestação de contas no prazo estipulado impedirá o recebimento da parcela seguinte, bem como a prorrogação do termo celebrado.

Art. 5º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercicio, podendo ser
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações, e também na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
MAURO LUIZ BATISTA
Prefeito Municipal de Aquidauana
LELORDII 2120;
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR LOTES DE TERRENO DE SUA PROPRIEDADE AOS BENEFICIÁRIOS DE
PROGRAMAS DE INTERESSE SOCIAL DENOMINADO PROJETO LOTE URBANIZADO."

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a CâmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinteLei
Art. 1.º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar às famílias beneficiárias selecionadas no âmbito do Projeto Lote Urbanizado,
instituído pela Lei Estadual nº 4.888/2016 os lotes sociais assim identificados

20 (vinte) terrenos regularizados, com as respectivas matriculas individualizadas. localizados no Loteamento JARDIM PANTANAL, conforme
tabela abaixo:

LOTE QUADRA MATRÍCULA

01 10 17.987
o 10 17.988
o 13 18041
7) 13 18.042
03 13 18.043
[7 13 18.044
05 13 18.045
[3 13 18.046
07 13 18.047 |

08 13 18.048
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Art. 2º - Os referidos Lotes serão doados as familias selecionadas em Programa de Habitação de Interesse Social, instituído pelo Município,

Estado ou União, com a finalidade exclusiva de construção de moradias em conformidade com as normas estabelecidas nos referidos programas

Art. 3º - A pessoa beneficiária terá o encargo de utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, exclusivamente para moradia após a conclusão da

construção de unidades habitacionais, conforme regras do programa e parceria firmada pelo Município.

Parágrafo único: O beneficiário da doação não poderá vender, alugar, ceder ou abandonar a unidade habitacional pelo prazo de 10 (dez) anos, à

contar do recebimento da unidade habitacional, sob pena de reversão da doação ao Municipio e reembolso dos recursos públicos investidos.

Art. 4.º - A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis a serem doados nos termos desta Lei ficará dispensada de pagamento dos

seguintes tributos e taxas municipais:

|- IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, no periodo compreendido da construção até a expedição do habite-se;

1 = ISSQN - Isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, incidente sobre as operações relativas à construção de unidades

habitacionais e obras de infraestrutura necessária a viabilização do empreendimento;

|ll = Taxas referentes à expedição de alvará de construção e habite-se;

IV - ITBI - Imposto de Transmissão de bens imóveis, quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para a pessoa beneficiada,

na efetivação a doação.
Art. 5º - As localizações dos lotes a serem doados não serão de escolha do beneficiário e serão definidas pelo sorteio de seleção do programa

sendo autorizado ao Poder Executivo estabelecer outros critérios, desde que impessoais e objetivos e não sejam ofensivos à moralidade é aos

demais principios regentes da Administração Pública.

Art. 6.º - O Municipio poderá às suas expensas, deverá escriturar o terreno em nome do beneficiário, fazendo constar na matricula cláusula

reversiva para o caso do não cumprimento das obrigações e encargos previstos no art. 3º desta Lei

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Parceria com as demais instituições públicas ou privadas para

concretização de Programa Habitacional de Interesse Social,

Art. 8.º - Só poderão ser beneficiadas pelo programa de interesse social as familias que atendam aos critérios estabelecidos na respectiva

legislação do Programa instituído.

Art. 9.º - As despesas serão desenvolvidas, dentro da previsão do PPA, LDO e LOA e dos planos anuais estabelecidos pelo Conselho Gestor de

Habitação, correndo a despesa por conta do recurso orçamentário do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social — FMHIS.

Art, 10 -A doação de que trata esta Lei dar-se-á em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos do 86º

do art. 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser formalizada mediante escritura pública.

Art. 11- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

MAURO LUIZ BATISTA

Prefeito Municipal
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